
RESOLUÇÃO GPGJ nº 2.291, DE 09 JULHO DE 2019. 

 

Altera a Resolução GPGJ nº 2.273, de 31 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a 

estrutura orgânica da Procurador-Geral de Justiça e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de constante aprimoramento das atividades 

administrativas desempenhadas pela Secretaria-Geral do Ministério Público, em 

especial daquelas pertinentes à estruturação e às rotinas adotadas por seus órgãos; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do procedimento de gestão 

administrativa MPRJ nº 2019.00274231, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - O inciso I do art. 3º da Resolução GPGJ nº 2.273, de 31 de janeiro de 

2019, passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3º - (...) 

I - Chefia de Gabinete, que dirigirá a Assessoria de Cerimonial” 

 

Art. 2º - Fica revogada a Resolução GPGJ nº 2.204, de 27 de abril de 2018, sendo 

repristinado o art. 5º, caput e, seus incisos, da redação original da Resolução GPGJ 

nº 1.831, de 15 de maio de 2013. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019. 

 

José Eduardo Ciotola Gussem 

Procurador-Geral de Justiça 

 


